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Resolução n. 0004/2017  
Dispõe sobre Crédito Adicional Suplementar. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, 

Sr.Luciano Paganini, Prefeito Municipal de Iomerê, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Resolução n° 0045 de 28 de novembro de 2016; 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Consórcio Intermunicipal Catarinense - 

CIMCATARINA para o exercício de 2017, crédito adicional suplementar no valor de 
R$233.356,40 (duzentos e trinta e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta  
centavos), nas seguintes dotações: 

 
01.00 – Consórcio Público 
01.01 – Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA 
0004.0122.0001.2.001 – Manutenção do CIMCATARINA 
3.4.4.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0200 (47) R$ 1.086,83 
0004.0122.0001.2.002 – Desenvolvimento e Gestão de Contratações 
Compartilhadas 
3.3.1.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0301 (39) R$ 7.439,15 
3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0301 (40) R$ 19.877,65 
3.4.4.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0301 (41) R$ 12.089,16 
0004.0122.0001.2.003 – Desenvolvimento e Gestão de Serviços de telefonia 
3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0311 (45) R$ 32.696,91 
0015.0452.0001.2.004 – Desenvolvimento e Gestão de Serviços de iluminação 
Pública 
3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0312 (46) R$ 80.712,20 
0018.0541.0001.2.005 – Desenvolvimento da Preservação e Conservação 
Ambiental 
3.3.1.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0302 (42) R$ 6.497,12 
3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0302 (43) R$ 53.274,45 
3.4.4.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0302 (44) R$ 4.338,44 
3.3.1.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0200 (49) R$ 13.184,80 
0020.0606.0001.2.007 – Desenvolvimento da Extensão Rural 
3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0200 (48) R$ 2.159,69 
Total R$ 233.356,40 

 
Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º desta 

Resolução, correrá por conta do superávit financeiro do exercício de 2016: 
 
Art. 3º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Florianópolis, 06 de janeiro de 2017. 

    

 
LUCIANO PAGANINI 

Prefeito de Iomerê 
Presidente do CIMCATARINA 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 06.01.2017 – Edição nº 2163 (www.diariomunicipal.sc.gov) 


